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Art. 1º - Fica estabelecido o prazo até 21 de fevereiro de
2018, para manifestação dos gestores que receberam recursos de
implantação de serviços de atenção à saúde de média e alta
complexidade e não implantaram e efetivaram o seu funcionamento.

Parágrafo Único. A avaliação da implantação e
funcionamento dos serviços aqui citados considera as diretrizes
constantes nas Portarias de Consolidação nº 02/2017, nº 03/2017 e nº
06/2017, do Ministério da Saúde, que definem os critérios para
implementação e o financiamento das políticas de atenção à saúde.

Art. 2º - As manifestações dos gestores apresentadas ao
Ministério da Saúde serão analisadas pelas áreas técnicas
responsáveis no Ministério da Saúde.

Art. 3º - No caso dos gestores não apresentarem nenhuma
manifestação no prazo definido, o Ministério da Saúde tomará as
devidas providências para devolução desses recursos.

Art. 4º - Os gestores serão comunicados da necessidade de
devolução dos recursos federais repassados pela União.

Art. 5º - As manifestações dos gestores serão recebidas por
meio de formulário eletrônico disponível no link:
h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a c a o = 3 6863

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Define o prazo para os gestores enviarem
manifestação ao Ministério da Saúde e
define a suspensão da transferência dos
recursos de custeio referente às habilitações
dos serviços de atenção à saúde de média e
alta complexidade que não estejam em
funcionamento ou não apresentem a
produção assistencial registrada nos
sistemas de informação em saúde
considerando as políticas de atenção à
saúde.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 02/2017, do
Ministério da Saúde, que consolida das normas sobre as políticas
nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 03/2017, do
Ministério da Saúde, que consolida das normas sobre as redes do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06/2017, do
Ministério da Saúde, que consolida das normas sobre o financiamento
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de garantir a execução das
políticas de saúde, bem como propiciar o controle dos valores
transferidos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de
governo, conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO);

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) no dia 25 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º - Fica estabelecido o prazo de até 21 de fevereiro de
2018, para envio ao Ministério da Saúde, de manifestação dos
gestores, em relação aos serviços de saúde de média e alta
complexidade habilitados que não estejam em funcionamento ou não
apresentem a produção assistencial registrada nos sistemas de
informação em saúde considerando as políticas de atenção à saúde.

Art. 2º - Fica definida a suspensão da transferência dos
recursos de custeio referente às habilitações dos serviços de atenção à
saúde de média e alta complexidade realizadas pelo Ministério da
Saúde que não estejam em funcionamento ou não apresentem a
produção assistencial registrada nos sistemas de informação em
saúde.

Parágrafo Único. A avaliação da implantação e
funcionamento dos serviços aqui citados considera as diretrizes
constantes nas Portarias de Consolidação nº 02/2017, nº 03/2017 e nº
06/2017, do Ministério da Saúde, que definem os critérios para
implementação e o financiamento das políticas de atenção à saúde.

Art. 3º - Consideram-se habilitações todo ato normativo que
define a transferência de recursos financeiros para custeio de serviços
de saúde de média e alta complexidade, conforme regulamentação de
cada política de atenção à saúde.

Art. 4º - A suspensão do repasse de recursos definida por
esta Resolução poderá incorrer na revogação das habilitações vigentes
nos estabelecimentos de saúde.

Art. 5º - As suspensões do repasse dos recursos ocorrerá no
mês subsequente ao prazo estabelecido no Art. 1º.

Art. 6º - As manifestações dos gestores serão recebidas por
meio de formulário eletrônico disponível no link:
h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a c a o = 3 6862

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 567, DE 08 DE DEZEMBRO 2017

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em
sua Trecentésima Reunião Ordinária, realizada nos dias 7 e 8 de
dezembro de 2017, e no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº
5.839, de 11 de julho de 2006, e cumprindo as disposições da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da
legislação brasileira correlata; e

Considerando o artigo 231 da Constituição Federal de
1988, que garante aos povos indígenas a sua organização social,
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens, e o
artigo 232, que, da mesma forma, garante aos povos indígenas
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses,
intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo;

Considerando o disposto na Convenção 169, da
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que garante o direito
de informação e consulta prévia aos povos indígenas em relação às
iniciativas e ações que lhes digam respeito;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que, entre outras providências, dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que, entre outras garantias, dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999
(Lei Arouca), que assegura aos povos indígenas respeito à sua
realidade local, às suas especificidades, usos e costumes e dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e institui o Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena; e

Considerando o universo indígena com mais de 305
povos, 270 línguas, com organização política através de biomas,
com controle social representado por 34 Conselhos Distritais e
Organizações Indígenas Regionais. Resolve:

Convocar a 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena
(6ª CNSI), cuja Etapa Nacional será realizada em Brasília, no mês
de abril de 2019.

RONALD FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 567, de 8 de dezembro de
2017, nos termos do Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
INSTITUTO GONÇALO MONIZ

EXTRATO DE PARECER

Processo: 25383.100010/2018-55
Espécie: Parecer para Importação e atividades de pesquisas em regime de
conteção. Objeto: O projeto tem como objetivo verificar o efeito da
hidroxiuréia sobre parâmetros reprodutivos em camundongos
humanizados para anemia falciforme SAD. Partes: Pesquisador
Responsável: VITOR VALÉRIO MAFFILI. Parecerista: CARLOS
GUSTAVO REGIS DA SILVA. Data; 23/01/2018. Conclusão:
A P R O VA D O

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
PORTARIA Nº 150, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Irmandade
de Santo Antônio do Curvelo, com sede
em Curvelo (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 70/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.492774/2017-32, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade de Santo Antônio do Curvelo,
CNPJ nº 19.989.904/0001-10, com sede em Curvelo (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de
Tambaú, com sede em Tambaú (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 71/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.492466/2017-15, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Tambaú, CNPJ nº 72.052.350/0001-02, com sede em Tambaú
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 27 de março de 2018 a 26 de março de 2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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